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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CJMARA municipal de CACHOEIRO de ITAPEMmiM

EXERCÍCIO DE'Í98..

ASSUNTO

ító"3eto âe Xiçi" dS 57/63

INICIATIVA:

.V«réaâ©r Rubens Soares -da Motta,

mSTÓEICQ:

,  Raad© denominaçã© de.Rm Virgílio José

Alves a Rua Srejetada em seguimènt® â '

Rua Siqueira' Campos, nesta cidade.

Âos neve

mil joLovecéntos e

AUTUAÇÃO

dias do mês de ©utubr®

^  1963 ,, ,autúò o

do ano de

supro^citado e mais documentos que se seguem

^ , > .

Período da i>residência: 19 1963 a 19

Presidente;

Vice-Présidente: Jes^ Caetano Cencalves Sobrinha
I  •

r Secretário: ' / -

2^ Ç^cret^o; ■



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'^1
i. S

EXERCÍCIO DE 196 3

ASSUNTO:

• PROJETO PE LEI

.  \

CAMAR/I ̂ nicípal
ACHOEIFiCrDE'lTAPEMÍR

PROTOCOLADO üOB

Ém cJe 19^.

•i

INICIATIVA:

VEREílDOR- eubeiís motta

;;í.

HISTÓRICO:

PAlffiO DEROMIlíAÇlO DE RUA YIRGILIO JOSE AL-í

YES A RUA PROJETADA m SEGÜIMEííTO A RUA SIQUEI

RA CALíPOS,. RESTA CIDADE ■ ■ ~

A U T U A C Ã O

Aos nove ciic^s do mês de outubro
do ano de

mil novecentos e sessenta e
três

, autúo o o projeto aciaa

supia-citado e mais documentos que se seguenl



PROJETO DE LEI

Autuo-trG- Rogistrlp-GG. Copi-^iS nOí2 Se
nhor og VoroadoroG o domaiGj cokT^sCc-q.

Sai;i das Sgsgõoe, 10-1^63- y
^ (Ia.

;! prccidonto //

ART,Q IQ - Fica denominada RUA VIRGÍLIO JOSE ALVES a rua projetada,
.  -i

identificada popularmente como seguimento da Rua Siquei

ra Campos, nesta cidade.

T

■i

ART.g 2^ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario. '

Sala das Sessões, 3 de Outubro de 196^.-

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa tem por principal finalidade o

tributo de uma süiples homenagem a ura falecido "homem do carm-^o",

antâgo residente na localidade de Cantagalo, distrito de Conduru,
!' '

neste Município, falecido no ano de 1951» pessoa conceituada

e estimada no local, sendo portanto merecida uma nossa,^recordação

daquele qiB em vida foi siinples e defensor dos ideais dos„..-.quej - . a
1

sempre lutaram pela Agricultura» 1

Estou certo que meus colegas também serão favoráveis
a esta iniciativa, pois com isto estamos trazendo ém relevo a memo

ria de um trabalha.dor do canuDO^

Anexo, requerimento de partes inta? essadas residentes

na citada,,projetada ruas A COMISSiiOi: DG CONGTn ÜíÇííU,
JUSTí^A K-REDAÇAO

Sela das
3,1 í|e OutubroSala ess

\IL
Vev.BBÚd^^-^lo PSP- Rubens Motta
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Rubens Motta

D. D. Vereador de Gachoeiro de Itapemlrlm Jks

-Q-s abalso-^s^i-na-d

projetedS; identificada, norjularmente. ooino

-Ru-a Siqueira Gaimpes-f-ne^-tn.—Gl-áaãe-;—cl-daáã-os-
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ÜOMISSÃÜ DE CJOWSTlTüiyÃO, JUSTIÇA ̂  REDAÇÃO

FrGjwto dc loi nM 57/63, de iniciativa do voreadòr Rubonc
Motta, dispondo sobro denominação dc rua na cidade

F A.R £ 0 E B

RELATÓRIO

como relator do projeto do loi quo tomou o número

37/63, ão iniciativa do vereador Rubens Motta, encaminhado a esta Gomis-

são do Constituição, Justiça e Redação, compreendo bom que o autor tem

como principal escopo homenagear a, como diz, antigo agricultor cacho-

oirenso, cuja memória avivo em sua iniciativa.

O projeto, em si, nada" tom do

algunia impr opriedado om sua redação, quo pedimos venia para modificar

como esta abaixo, após o nosso parecer.

A matéria ó constitucional o nada contém aten

to contra as leis municiiaais estabelecidas om face t .

rrer^ular a não ser

a Lei n£ 65•

Dcsca forina somos do seguinte

R A R E G £ R

Opinamos pela aprovação do projo-tc dc lei 57/63, ílos-

do que seja modificada parcialmente a sua redação, cora a seguinte

£ M ■ £ N I) A

"Art . ly - Rica denominada rua Vingilio Joso Alves a

rua projetada como soguimonco da rua Siqueira Campos, nesta cidade.-

Att. 22 - Rata lei entrara em vigor na data dc- sua

publicação, revogadas as disposições om contrario.1

É o que opinamos.

Sala das Comissões, 7 de outubro do 1563.

Muuro Teixeira-^ Rolator



PROJETO DE LEI iV
tvv\ B
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V ART.õ Ifi - Pica denominada RUA VIRGÍLIO JOSÉ ALVES a rua projetada,
identificada popularmente como seguimento da Rua Siquei

ra Campos, nesta cidade.

ART.fl 20 - Esta Lei entrara em vigor na data de [sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 5 de Outubro de 1963»-

= J U S TIFICATIVA

A presente iniciativa tem por principal finalidade o

tributo de uma siii^les homenagem ã um falecido "homem do can^o",
antigo residente na localidade de Cantagalo, distrito de Conduru,
neste Município, falecido no ano de 193i« Éra pessoa conceituada
e estimada no local, sendo portanto merecida uma nossa recordação
daquele qis em vida foi simples e defensor dos ideais d®iS..clque

•-Í- ' '

seiiç>re lutaram pela Agricultura.

Estou certo que meus colegas também serão favoráveis

a esta iniciativa, pois com isto estamos trazendo jèm relevo a memó
ria de um trabalhador do caiiço.

I

Anexo, requerimento de partes inta? essadas residentes

na citada projetada rua.

A COMISSÃO DE FÍN/INÇAS.
Outubro de 1963Sa soes

9-

V

Sala das sessões

( R U B Í1 J C A DO p F. E S ! \iZ ^^^^ítubens Motta -J^eregi^f^elo PSP —



Projeto de lei n® 57/63, de iniciativa do vereador Eulens Motta,
dispondo sôbre denominação de rua, na, cidade» |

"' I'

pahegse ii

'O

E E L 1. T O H I A

Gomo relator do projeto de lei que tomou o mlrne-
ro 57/63, de iniciativa do verea.dor EuToens Motta, encsminliado a es
ta Gòmissão de Gonstitviição, Justiça, e Hedação, compreendo "bem que
o autor tem como principal escopo homenagear á, como se diz, anti
go agricultor cachoeirense, cuja memdria avive em sua. iniciativa*

O projeto, em si, nada tem de irregular a não ser
alguma impropriedade em sua redação, q.ue pedimos vênia para modi
ficai' como está ahaixo, apds o nosso parecer.

A matdria á constitucional e
tente contra aS leis municipais estabelecidas

Desta forma somos do seguinte

na,da contém que a-
em face da lei 65 •

P A S E G E E

Opinamos pela aprovação do ppjeto de lei 57/63»
desde aue seja modificada parcialmente a sua redação, com a se-
guinte

E M E E D A

" \rt» 1- Eica denominada rua, Viigilio José Al
ves a rua projetada como"seguimento da rua Sipueira Campos, nesta
cidade. entrará

sua publicação, revogadas as-disposiçSes em cjontrário"»
E o q.ue opinamos.

Sala das Goraissães, 7 de outubro de 1963.

em vigor na data de

a) Máúró'feiléifã -llélator



C o M I S- S A 0 DE F I D A D Ç A S

PROJETO DE LEI K= 37/^3, do iniciativa <1 o vonoador■ Rubon
Motta, dando donominaçao a rua Goguindo-Go a
GampoG, para Rua Virgilio Jogg aIvog.

PARECER

E E L A T O R i 0

r ua Sique-ir a

O projeto de lei 37/33, oegundo gou autor, con-
"  " ' -^ 1 . ■diciona uma homenagem a antigo agricultor neote município, do dio-

trito de conduru.

j?'orjnülado o parecor favoraA el da ComicGão de

Conctituiçao, Juctiça e Redação, não vemoG porciue não merecer tam-

b.om a aprovação deeta comiGcao.

A iniciativa, pelo menoG nc;i momento, não impli

ca ein deGpOGnc para o erário público, o que go virá maiG tarde, com
GUa oport unidade.

Dai ecte o noGoo

PARECER

OPinamoG pela aprovação do

do iniciativa do ver eador ■ Rubenc Motta, porém
o parecer, ícoSioemòniiaiyda Gomiccão do Gonstitú

Gim o apr ovar ornoG .

Saia daG Comi: ,  13 de outubro do 196^

projeto do lei 37/33,
conGideramoG valioco

ição G JUGtiça e, ao-

rincenzo Todocco Relator

proG ident o
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PROJETO DE i;EI isj^^y | ' ^ / #3-  ._ . gr g

O

ü^ct. 12 - Pica denominada EUA.VIRG-IHO JOSS AIJ/"ES
;i

■  rua projetada, identificada popuiarmente como seguimento da Rua Siquei
ra Campos, nesta cida,de, i;

ârt, 22 - Est^ lei entrai-á em vigorSna data de sua pu-
"blicagão, revogadas as disposições em contrário. |i
Sala das Sessões, 3 de outubro de 1963. |i

ii
a) Rubens Mottá

JUSTIPIGATITA

A presente iniciativa tem por principal finalidade o
tributo de uma simples bomenagem a um falecido "bomem do campo", an
tigo residente na localidade de Oaufcagalo, distrito! de Conduru, nôs-
te município, falecido no ano de 1951. Era pessôa cpnceituada e esti
mada no local, sendo portanto merecida uma nossa rejcordação daquêle
aue em vida foi simples è defensor dos ideais dos pue sempre lutaram
pela Agricultura. i;

Estou certo que meus colege^ também berão favoráveis
a esta iniciativa, pois com isto estamos trazendo em relêvo a memória

ll

de um trabalbador do campo. j
Anexo, requerimento de partes interessadas residentes

na citada projetada rua. H
/  I' , ■ \

Sada das Sessõçes, 3 de outubro de 1963. j,
i,

a) Rubens Motta
Vere ador pelo |! P. S. P.

**



Brometo de ler nS 57/63, de inioiativ-a_do;: ver|pador Sufceas Múttà,
dispondo, sôlare denoEiina^âo de rua na cidád.e, i

PAKEOSa

11 S .L- .Ã 2 O .R I A

Oprao relator do proõpto de Ijpi qúQ tomop. o nme-
ro 57/63, de iniciativa do vereador Rubens Mojfcta, encaniniiadp, a es
ta Ooiàiss^x» de. Constituição». Justiça e Heciaçãb,; coEipreendo "bem ^ue
o autor tem coino principal escopo Roíjienagear a, cono se dia, anti
go agricuitór oa.cliofâirènse, cuja Eienoria aviv^J em, sua. iniciativa,

Ò projeto, em si, nada tem de irregular a não ser
algujGia impropriedade em sug, reàaQa.o , que pédi;
ficar como está abaixo, ap6s o nosso parecer,

A matéria é constitucional e

tente contra as leis municipais estabelecidas

besta forma somos do

nos vônia. para raddi-

nada contém guè a-
èm fa.Pe da lei 65,

P A 5' K O 1

. 0pin?3sios pela ,aprov^-ão do projeto de lei í

desde que ,seja modificada parcialmente a sua redação, , com a se-

,  , . M R íl.b Á , |i

"Art. is - Pieá-, denominada rua Yirgilio José Al
ves a rua projetada eomP ségUimento da rua Siaueira Campos, nesta
cidade. ^ Esta lei entrará em vigor na data dé

sua publicação-, revogadas as ,disposições em cbntrai'io"-,
i!

 É' o g.ue opinamos. jj

Sala das. Comissões, 7 de outubro de 1963, jj

a) Máürò'Téiseirá"— Relator
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COMISSÃO J_^ÚBLIC.^ |

PROJEIO DP LEI 57/6j5, do iniciativa do ̂ ^joroador Rubono
Mottn

P A REGER

RELATÓRIO

ii
ii

A iniciativa do vereador Rubenc Motta, conntanto

do projeto de Lei já trainitou atr avoE í dac coKiiGEõen de coue-
|!

tituiçâo e Juntiça, que lhe deram pronundiamento favorável, deo-
|l

de que também aurorada a emenda, aliás, necijEGaria, da ComiEsão
■  li

de JuEtiça, vindo agora a Se te relator par a' •

ii '
Infelizmence} dada a dificuldade que Gomare oncon-

i',
tramoG de um perfeito entrosamento da Caca com as gc-cçooe técnicas

i;

da prefeitura, decc onhecemoG a exictencia de 'plantac, mapao, ca-
■  - . ji

dastroE de noEcaG ruac, que noG permitam oiJinar com acerto, como
!l

devera se ecperar • Mas, decde que o autor, eGite e tantOG outroG,

encaminham comumente à Mesa ou ao plenário ma^eriaG, que cão mui-
ii

daG da mecma natureza, queremos acreditar quei|eGGOG autorgg picam
em caminho firme e tem concciência do que elaboram necta Caca.

li

AEEim, este o noGco " i,
II

ji

PARECER !i
ii
ii

^||

A ComiEEao de Viação e Oh^^ac Pulblicac manifecta-EO

favorável à aprovação do projeto de lei i?7/ó3,'il mac com a emenda
Gugerida pelo relator da ComiECão de ConGtitiai'ção e Justiça.

É o nosGO ijarecer. li

Sala daG ComicGõeG, IJ de outubro do 1963. '■
i|

ò^ksdLÂj&^
li ^

Actor Dilen doe San.t»B - Relator

preEidente



^ 7 -fH A

letras a e b,
que, na pre-

jeto de Lei

.lértííiCiS, em cumpriinento do Ai'tigo 65»
do Regimento Interno desta Câmara Municipal,
sente da.ta, foram distribui dç.s cópias do Pr o
N- 57/63» aos Senhores Vereadores, bem como ;|aos Relatores
das demais Comissões Permanentes da. Casa, cójm o pa.recer
da Comissão de '^jQnsi/ituição e Justiça '

. acíi' itiijjCíT^ i"i .';v; - - -Iv " - - -eut ubi^o f-

; E; C íí Ái R ? o ü A C íi fe

**

CIMTE. Em face da informação acima, aguarde|-se o prazo re
gimental para apresentação de emenda.s.

Em 10-10-1963.

,Dr. Elias i^bysés

Presidente da. Câmara

.  . j - ' ' •" ^''' j ? j.' 'J*' ii' *

A ̂
cM

P S G H S T Ã HIO

I J O, j
Ji

OlaA^I

< ^ - í o ■ b %



-W -9 —^

1 BiwgcisHtíd oo voiysna )

"^^6tí"oy> )■>?■'Syiíh^;:-. ::Vi'' ulV^

" ■ '- Ò • i'

dr^ i 4

OVÜiQHH Y

P—^ ,»» »■«-»'-T>
I

'riniíjHí.-.-rs C"vJ PJlbUr.U .

^ y? / "íÇyí^
^3

w^„A5

-"'^" íif^ Üp^ÁúJtí^



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO IV.

ÜIVEXOS

PROJETO N2 57/63

EEDAÇIO EINAL:

Art. 12 - Eioa denominada Rua Virgílio José Alves a rua, proje-
I'

ta.da com seguimento da rua. Siqueira. Gajnpos, nesta

cidade.

Art. 22 - Esta., lei entrará em vigor na, data de sua. puElicação,

revogadas as disposições em contrá2'io.

Sa,la. das Comissões, em 24 de outulro de 1963.

Presidente



422/63

Cachoeiro de Itapemirira, 24ê de outubro de! 1963

Senhor Prefeito,

Tenho a honra de passar às

eelência, para os fins legais de sanção, o

57/63, aprovado, por unanimidade, por e

pai, em sessão realizada na presente data.

mãos de Vossa Ex-

Projeto de Lei

ata Oâmara Munici-

as mais

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

ASTOR DILEN LOS SA^OS.  " ji
No exercício da Eresidôncia

Ao Exmo. Senhor

Abel Santana

LD, Prefeito Municipal
Ganhoeiro de Itapemiria



L 1 I m,

A Oêsiara Municipal de Caciioeii o de Itapemirim, Es

tado áo Espírito Saáto, usaado de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 19 - Pica denominada Rua Virgilio Jos4 Alves a, rua proje

tada com seguimento da rua Siqueira Campos, nesta, ci«

dal®.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contráiúo.

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1965«

Vereador Astor

So exercício

Dilen dos Santos

da Presidência
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